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PORTARIA CREFITO-7 Nº 03/2021 

Revoga as Portarias CREFITO-7 nº 13, 
15 e 16/2020 
 

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 
7ª Região - CREFITO-7, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 6.316/75 e, 
tendo em vista o preconizado pela Resolução COFFITO Nº 182/1997 e a 
deliberação na 1638ª Reunião Ordinária de Diretoria; 
 
CONSIDERANDO o retorno das atividades presenciais dos empregados públicos, 
contratados temporários e estagiários desta Autarquia, de acordo com a “fase 3” do 
protocolo de retorno às atividades presenciais, conforme regulamentado pela 
Portaria CREFITO-7 nº 01/2021;  
 
 
Art. 1º. Ficam revogadas as Portarias CREFITO-7 nº 13/2020, 15/2020 e 16/2020.  
 
Art. 2º. Retornem-se os prazos processuais, audiências e sessões de julgamento, a 
partir de 18/01/2021, referentes aos Processos Administrativos Disciplinares e 
Processos Ético-Disciplinares que tramitam no âmbito do CREFITO-7. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Salvador/BA, 18 de janeiro de 2021.  

  

  
  

Gustavo Fernandes Vieira  

Presidente do CREFITO-7  

  

 

 


